
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES DO PREFEITO SOBRE A 

MANUTENÇÃO DE PONTES, VIADUTOS E PONTILHÕES SOB 

A RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE SOROCABA. 

 

 

 

CONSIDERANDO que o art. 61, incisos II e XXIV da Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba determina que compete, privativamente, ao prefeito exercer a 

direção superior da Administração Pública Municipal e resolver sobre os requerimentos, 

as reclamações ou as representações que lhe forem dirigidos; 

 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Sorocaba, art. 

34, inciso IV, dispõe que compete à Câmara Municipal, privativamente, exercer, com o 

auxílio do Tribunal de Contas ou órgão estadual competente, a fiscalização financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial do Município; 

 

 

CONSIDERANDO que no dia 15 de novembro de 2018, o viaduto da 

marginal Pinheiros, em São Paulo, cedeu cerca de dois metros, trazendo sérios riscos 

aos motoristas que trafegavam com seus veículos pelo local. O incidente só não teve 

maiores consequências por ter ocorrido em um dia de feriado nacional. 

 

 

CONSIDERANDO que a matéria publicada pelo Portal G1, no dia 16 de 

novembro, mostra que a prefeitura de São Paulo previu investir R$ 49,7 milhões na 

recuperação e reforço de pontes e viadutos, mas liquidou menos 8% desse valor (R$ 3,9 

milhões). 

 

 

 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 

 

 

 



 

REQUEIRO, à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que se segue:  

 

1) A prefeitura tem realizado vistorias técnicas e as manutenções devidas 

em viadutos, pontes e pontilhões no município nos últimos 23 meses? 

a) Em caso positivo, detalhar os serviços realizados. 

b) Em caso negativo, porquê? 

 

2) Ainda em caso negativo, existe a possibilidade de se ter o início 

imediato dessas vistorias e manutenções? 

a) Em caso positivo, quando? 

b) Em caso negativo, porquê? 

 

 

 

S/S.,  21 de novembro de 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO DINI 

Vereador - MDB 


